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PORTARIA NORMATIVA Nº 1/2025/PROAD, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
Estabelece os procedimentos e requisitos para 
a realização de dispensas e inexigibilidades de 
licitação para a aquisição de materiais, 
contratação de serviços terceirizados e serviços 
comuns de engenharia no âmbito da UFSC.  

 
 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a necessidade de 
estabelecer normas e procedimentos para a realização de dispensas e inexigibilidades de 
licitação no âmbito da UFSC, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021; o Decreto nº 
10.947, de 25 de janeiro de 2022, a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017; a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021; a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021; a Instrução Normativa AGU nº 1, de 13 de setembro 
de 2021; a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022; a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; a Instrução Normativa SEGES nº 
58, de 8 de agosto de 2022; a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 8, de 23 de março de 
2023; e suas normas complementares, 

 
RESOLVE: 

    
Art. 1º Estabelecer os procedimentos e requisitos para a realização de 

dispensas e inexigibilidades de licitação no âmbito da UFSC, visando garantir a legalidade, 
a economicidade e a transparência nas contratações públicas. 

 
Art. 2º As dispensas e inexigibilidades de licitação deverão atender aos 

requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, bem como aos 
critérios estabelecidos nesta portaria. 

 
Parágrafo único: São contempladas nesta portaria as dispensas e 

inexigibilidades de licitação para a aquisição de materiais, a contratação de serviços 
terceirizados e a contratação de serviços comuns de engenharia. 

 
CAPÍTULO I 

DA MOTIVAÇÃO 
 
Art. 3º As dispensas de licitação para aquisições ou contratações poderão 

ser motivadas pelas seguintes hipóteses: 
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I - Quando a demanda institucional não alcança o valor dos limites das 
dispensas de baixo valor dentro de um mesmo exercício financeiro; 

II - Quando o processo licitatório for infrutífero; 
III - Quando a demanda for caracterizada pela urgência no atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
prestados à comunidade universitária; 

IV - Quando a demanda é intrinsecamente relacionada a projetos de 
pesquisa; 

V - Quando as demandas excepcionalmente podem ser enquadradas nas 
demais previsões legais. 

 
Art. 4º As inexigibilidades de licitação para aquisições ou contratações 

poderão ser motivadas, quando inviável a competição, nas seguintes hipóteses: 
I - Quando a aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

II - Quando a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

III - Quando as demandas excepcionalmente podem ser enquadradas nas 
demais previsões legais. 

Parágrafo único: Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 
 

CAPÍTULO II 
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 
Art. 5º A instrução processual de dispensa de licitação para a aquisição de 

materiais, na forma eletrônica ou não eletrônica, deverá apresentar, no mínimo, os 
seguintes documentos providenciados pela Unidade requisitante: 

I - Documento de Formalização da Demanda (DFD) Digital, cadastrado no 
módulo específico da plataforma Compras.gov.br;  

II - Ofício de Formalização de Demanda, conforme modelo disponibilizado 
no sítio eletrônico do Departamento de Compras; 

III - Estudo Técnico Preliminar (ETP) Digital, cadastrado no módulo específico 
da plataforma Compras.gov.br;  

IV - Termo de Referência (TR) Digital, cadastrado no módulo específico da 
plataforma Compras.gov.br;   

V - Pesquisa de Mercado, conforme orientações disponibilizadas no Manual 
de Compras; 
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VI - Relatório de Pesquisa de Preços, conforme modelo disponibilizado no 
sítio eletrônico do Departamento de Compras; 

VII - Mapa Comparativo de Preços, conforme orientações disponibilizadas 
no Manual de Compras; 

VIII - Dotação orçamentária, conforme orientações disponibilizadas no 
Manual de Compras; 

IX - Em caso de dispensa não eletrônica, documentação mínima de 
habilitação, tais como a consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF), Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, bem como a declaração de que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;; 

X - Lista de verificação (checklist) conforme modelo disponibilizado no sítio 
eletrônico do Departamento de Compras. 

Parágrafo único: No caso de dispensas na forma eletrônica, com exceção dos 
requisitos de qualificação técnica e operacional que deverão estar no Termo de Referência, 
os demais requisitos de habilitação serão definidos pelo Departamento de Licitações e 
estarão dispostos no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 
Art. 6º Os demais documentos relacionados à dispensa de licitação para a 

aquisição de materiais serão providenciados pelas áreas de análise, aprovação e 
acompanhamento: 

I - Autorização da dispensa de licitação, a ser providenciada pela direção do 
Departamento de Compras; 

II - Parecer jurídico, quando aplicável, a ser emitido pela Procuradoria 
Federal junto à UFSC; 

III - Ratificação do parecer jurídico, quando aplicável, a ser proferido pelo 
Pró-Reitor de Administração. 

 
Art. 7º A instrução processual de dispensa de licitação para a contratação de 

serviços, na forma eletrônica ou não eletrônica, deverá apresentar, no mínimo, os 
seguintes documentos providenciados pela Equipe de Planejamento: 

I - Documento de Formalização da Demanda (DFD), conforme modelo 
disponibilizado no sítio eletrônico do Departamento de Contratos; 

II - Estudo Técnico Preliminar (ETP) Digital, cadastrado no módulo específico 
da plataforma Compras.gov.br;  

III - Termo de Referência (TR) Digital, cadastrado no módulo específico da 
plataforma Compras.gov.br;   

IV - Mapa de Gerenciamento de Risco, cadastrado no módulo específico da 
plataforma Compras.gov.br; 
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V - Pesquisa de Mercado e os documentos que lhe dão suporte, conforme 
orientações disponibilizadas no Manual de Contratos; 

VI - Relatório de Pesquisa de Preços, conforme modelo disponibilizado no 
sítio eletrônico do Departamento de Contratos; 

VII - Mapa Comparativo de Preços, conforme orientações disponibilizadas 
no Manual de Contratos; 

VIII - Dotação orçamentária; 
IX - Em caso de dispensa não eletrônica, documentação mínima de 

habilitação, tais como a consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF), Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, bem como a declaração de que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

X - Em caso de dispensa não eletrônica, os documentos referentes aos 
requisitos de qualificação técnica e operacional definidos no Termo de Referência; 

XI - Lista de verificação (checklist), conforme modelo disponibilizado no sítio 
eletrônico do Departamento de Contratos. 

Parágrafo único: No caso de dispensas na forma eletrônica, com exceção dos 
requisitos de qualificação técnica e operacional que deverão estar no Termo de Referência, 
os demais requisitos de habilitação serão definidos pelo Departamento de Licitações e 
estarão dispostos no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 
Art. 8º Os demais documentos relacionados à dispensa de licitação para a 

contratação de serviços serão providenciados pelas áreas de análise, aprovação e 
acompanhamento: 

I - Portaria de Equipe de Planejamento, emitida pelo Departamento de 
Contratos após recebimento da indicação dos membros pelas Unidades Requisitantes; 

II - Autorização da dispensa de licitação, a ser providenciada pela direção do 
Departamento de Contratos; 

III - Parecer jurídico, quando aplicável, a ser emitido pela Procuradoria 
Federal junto à UFSC; 

IV - Ratificação do parecer jurídico, quando aplicável, a ser proferido pelo 
Pró-Reitor de Administração. 

 
Art. 9º A instrução processual de inexigibilidade de licitação para a aquisição 

de materiais deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos providenciados pela 
Unidade requisitante: 

I - Documento de Formalização da Demanda (DFD) Digital, cadastrado no 
módulo específico da plataforma Compras.gov.br;  
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II - Ofício de Formalização de Demanda, conforme modelo disponibilizado 
no sítio eletrônico do Departamento de Compras; 

III - Estudo Técnico Preliminar (ETP) Digital, cadastrado no módulo específico 
da plataforma Compras.gov.br;  

IV - Termo de Referência (TR) Digital, cadastrado no módulo específico da 
plataforma Compras.gov.br;   

V - Comprovação de exclusividade a ser feita por atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo sindicato, federação ou confederação patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes, dentro do prazo de validade, reconhecido em cartório. A referida 
comprovação deverá se referir ao material a ser adquirido, uma vez que o atestado de 
exclusividade da marca não comprova a exclusividade do material em si. O documento 
deverá estar com firma reconhecida em cartório ou ser cópia autenticada em cartório; 

VI - Três notas fiscais (para cada item) ou comprovantes formalizados de que 
o preço orçado corresponde ao praticado no mercado pelo fornecedor; 

VII - Dotação orçamentária, conforme orientações disponibilizadas no 
Manual de Compras; 

VIII - Documentação mínima de habilitação, tais quais a consulta ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU, bem como a declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

IX - Lista de verificação (checklist) conforme modelo disponibilizado no sítio 
eletrônico do Departamento de Compras. 

 
Art. 10 Os demais documentos relacionados à inexigibilidade de licitação 

para a aquisição de materiais serão providenciados pelas áreas de análise, aprovação e 
acompanhamento: 

I - Autorização da inexigibilidade de licitação, a ser providenciada pela 
direção do Departamento de Compras; 

II - Parecer jurídico, quando aplicável, a ser emitido pela Procuradoria 
Federal junto à UFSC; 

III - Ratificação do parecer jurídico, quando aplicável, a ser proferido pelo 
Pró-Reitor de Administração. 

 
Art. 11 A instrução processual de inexigibilidade de licitação para a 

contratação de serviços deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos 
providenciados pela Equipe de Planejamento: 
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I - Documento de Formalização da Demanda (DFD), conforme modelo 
disponibilizado no sítio eletrônico do Departamento de Contratos; 

II - Estudo Técnico Preliminar (ETP) Digital, cadastrado no módulo específico 
da plataforma Compras.gov.br;  

III - Termo de Referência (TR) Digital, cadastrado no módulo específico da 
plataforma Compras.gov.br;   

IV - Mapa de Gerenciamento de Risco, conforme modelo disponibilizado no 
sítio eletrônico do Departamento de Contratos; 

V - Relatório de Pesquisa de Preços, conforme modelo disponibilizado no 
sítio eletrônico do Departamento de Contratos; 

VI - Mapa Comparativo de Preços, conforme orientações disponibilizadas no 
Manual de Contratos; 

VII - Comprovação de exclusividade a ser feita por atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo sindicato, federação ou confederação patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes, dentro do prazo de validade, reconhecido em cartório. O documento deverá 
estar com firma reconhecida em cartório ou ser cópia autenticada em cartório; 

VIII - Três notas fiscais (para cada item) referentes às contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza ou comprovantes formalizados de que o preço 
orçado corresponde ao praticado no mercado pelo fornecedor; 

IX - Dotação orçamentária; 
X - Documentação mínima de habilitação, tais quais a consulta ao Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU, bem como a declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

XI - Lista de verificação (checklist), conforme modelo disponibilizado no sítio 
eletrônico do Departamento de Contratos. 

 
Art. 12 Os demais documentos relacionados à inexigibilidade de licitação 

para a contratação de serviços serão providenciados pelas áreas de análise, aprovação e 
acompanhamento: 

I - Autorização da inexigibilidade de licitação, a ser providenciada pela 
direção do Departamento de Contratos; 

II - Parecer jurídico, quando aplicável, a ser emitido pela Procuradoria 
Federal junto à UFSC; 

III - Ratificação do parecer jurídico, quando aplicável, a ser proferido pelo 
Pró-Reitor de Administração. 
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CAPÍTULO III 
DOS CASOS ESPECÍFICOS 

 
Art. 13 Acerca da desobrigação de documentos: 
I - A elaboração de Estudo Técnico Preliminar será dispensável nas seguintes 

situações: 
a) Aquisições ou contratações enquadradas como dispensa de licitação de 

baixo valor, art, 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Aquisições ou contratações enquadradas como dispensa de licitação 

emergenciais, art, 75, inciso VIIII, da Lei nº 14.133/2021; 
c) Na hipótese da licitação fracassada ou deserta, desde que realizada há 

menos de 1 (um) ano, art, 75, incisos III, da Lei nº 14.133/2021. 
II - A elaboração do Termo de Referência será dispensável na hipótese do 

inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, ou seja, no caso de licitação fracassada ou 
deserta, desde que realizada há menos de 1 (um) ano e mantidas todas as condições 
definidas em edital de licitação. 

III - Os documentos de habilitação podem ser dispensados parcial ou 
totalmente nas seguintes situações: 

a) Aquisição para entrega imediata: Considera-se entrega imediata aquela 
com prazo de até 30 (trinta) dias a partir da ordem de fornecimento. 

b) Contratações de valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral. 

c) Contratações para pesquisa e desenvolvimento (alínea "c" do inciso IV do 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021). Nessa situação, somente será exigida das pessoas jurídicas 
a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista.  

§ 1º A depender da análise documental, os setores da PROAD poderão 
solicitar, justificadamente, a elaboração de demais documentos, especialmente nos casos 
nos quais o estudo anterior pode de alguma forma estar defasado ou insuficiente. 

 
Art. 14 Acerca dos documentos adicionais a casos específicos: 
I - Nos casos aquisição de bens permanentes: 
a) Formulário para tombamento no qual constam as informações 

necessárias ao Departamento de Gestão de Bens Permanentes (DGP). 
II - Nos casos de dispensa e inexigibilidade para atender a projetos de 

pesquisa: 
a) Projeto de Pesquisa para o qual os materiais ou serviços solicitados serão 

necessários, todos estes devidamente listados no processo; 
b) Declaração de uso do bem em pesquisa científica assinada pelo 

orientador/coordenador do projeto; 
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c) Documento de aprovação do projeto de pesquisa ao qual o(s) bem(s) 
será(ão) alocado(s), emitido pela autoridade competente. 

 
Art. 15 Acerca das consultas jurídicas: 
I - A consulta jurídica ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
a) Dispensas e inexigibilidades que ultrapassem os valores estabelecido nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Dispensas ou inexigibilidades relacionadas ao mesmo projeto de pesquisa 

nos quais, somados, ultrapassem o limite dos valores estabelecido nos incisos I e II do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Dispensas e inexigibilidades emergenciais, independentemente do valor; 
d) Dispensas e inexigibilidades cujos artefatos sinalizem alguma insegurança 

jurídica; 
e) Contratações que envolvam a assinatura de Contratos de Adesão, 

independentemente do valor. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 16 Compete às Equipes de Planejamento e às Unidades requisitantes 

em atividades de planejamento da contratação:  
I - A identificação das demandas a serem sanadas; 
II - A observação aos prazos e procedimentos necessários ao cumprimento 

dos ritos processuais; 
III - A elaboração dos documentos previstos nos artigos 5º, 7º, 9º, 11 e 14 

desta portaria; 
IV - A verificação da autenticidade dos documentos juntados ao processo 

(por exemplo: orçamentos/propostas, manifestações de fornecedores, documentos de 
habilitação no caso das contratações na forma não eletrônica, entre outros) e dos 
respectivos prazos de validade (por exemplo: validade das propostas/orçamentos, validade 
das certidões e demais documentos apresentados). 

 
Art. 17 Compete às Unidades requisitantes em atividades de execução e 

acompanhamento da contratação: 
I - A emissão da solicitação da nota de empenho, ao final da fase de 

homologação da dispensa ou inexigibilidade; 
II - A notificação ao fornecedor vencedor; 
III - O acompanhamento da execução do objeto; 
IV - O ateste da nota fiscal e encaminhamento para o pagamento ao 

fornecedor; 
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V - O registro da denúncia em caso de descumprimento contratual, 
conforme orientações dos Manuais de Compras e Contratos. 

Parágrafo único: Nos casos em que a execução do objeto demanda a 
emissão de contrato com obrigações futuras, as atividades acima competem à gestão, 
quando houver, e/ou à fiscalização do respectivo contrato, conforme portaria normativa 
apropriada. 

 
Art. 18 Compete ao Departamento de Compras e ao Departamento de 

Contratos: 
I - A orientação aos demandantes quanto aos procedimentos necessários 

por todos os seus canais de atendimento; 
II - A disponibilização de artefatos padronizados, contendo o número e data 

da versão disponível. 
III - A atualização frequente das páginas e versões dos artefatos; 
IV - A análise e diligência da instrução processual; 
V - A identificação de eventuais riscos e inconsistências a serem sanadas; 
VI - O controle dos limites institucionais previstos nos incisos I e II do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021; 
VII - A aprovação das dispensas e inexigibilidades. 
 

   Art. 19 Compete ao Departamento de Licitações: 
I - Realizar a divulgação das dispensas realizadas na forma eletrônica; 
II - Acompanhar o recebimento de propostas; 
III - Operacionalizar a fase externa e seus ritos, como habilitação, 

adjudicação e homologação; 
IV - Retornar o processo ao Departamento de Compras e ao Departamento 

de Contratos com os resultados da sessão pública; 
V - A identificação de eventuais riscos e inconsistências a serem sanadas. 
 
Art. 20 Compete ao Pró-Reitor de Administração: 
I - Ratificar os pareceres jurídicos emitidos pela Procuradoria Federal junto 

à UFSC; 
II - Aprovar as dispensas emergenciais; 
III - Instaurar sindicâncias simplificadas para os casos de dispensas 

emergenciais, conforme estabelecido no §6º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS LIMITES DE USO 
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Art. 21 Serão considerados, para aprovação, os seguintes parâmetros para 
definir os valores limite das dispensas de licitação de baixo valor:  
   a) Para aquisição de materiais, a classe de materiais, utilizando o Padrão 
Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal 
(CATMAT); 
   b) Para a contratação de serviços, a descrição dos serviços, constante do 
Sistema de Catalogação de Serviços do Governo Federal (CATSER). 

Parágrafo único: Os valores limites a que se refere o artigo 21 desta portaria 
compreendem aqueles a serem utilizados como um dos parâmetros de aprovação das 
dispensas de licitação de baixo valor em um mesmo exercício financeiro anual, 
considerados para a mesma Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG). 

 
Art. 22 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites legais 

estabelecidos artigo 21, deverão ser observados, concomitantemente: 
I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro; e 
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles com o mesmo PDM (para materiais) ou CATSER (para 
serviços), considerando o Plano de Contratações Anual previamente aprovado para a UFSC 
e as contratações vigentes no período.  

Parágrafo único: Não será admitida a contratação direta de que trata o artigo 
21 se: 

a) o valor estiver acima do limite legal; 
b) houver ata de registro de preços, contrato ou outro instrumento 

contratual vigente; 
c) o bem solicitado for fornecido regularmente pelo Almoxarifado Central ou 

por contratos de prestação de serviços que preveem o fornecimento de materiais. 
 

CAPÍTULO V 
DA DILIGÊNCIA E APROVAÇÃO 

 
Art. 23 O Departamento de Compras e o Departamento de Contratos 

realizarão a análise dos artefatos produzidos pelas Equipes de Planejamento ou Unidades 
requisitantes com base nas instruções públicas e amplamente divulgadas em seus portais 
eletrônicos, documentos, reuniões, cursos e demais dispositivos instrucionais. 

Parágrafo único: Os artefatos de dispensas e inexigibilidades para aquisições 
e contratações deverão seguir o mesmo padrão e modelagem, salvaguardadas as 
peculiaridades de cada tipo de enquadramento. 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

Rua Desembargador Vitor Lima, 222, sala 801. Trindade. CEP: 88040-400. Florianópolis – SC  
Telefone: (48) 3721-4242 – E-mail: proad@contato.ufsc.br – https://proad.ufsc.br/ 

 

Art. 24 Desde que devidamente justificado, os setores responsáveis pelas 
diligências poderão solicitar informações adicionais a comporem o processo, sempre 
considerando o princípio da razoabilidade e prevenindo o excesso de formalismo. 

 
Art. 25 Uma vez analisados os documentos e estes satisfazendo as 

necessidades legais e administrativas, as equipes de diligência recomendarão a aprovação 
da dispensa ou inexigibilidade de licitação à direção do respectivo Departamento. 

 
CAPÍTULO VI 

DA DIVULGAÇÃO E DISPUTA 
 
Art. 26 A dispensa de licitação na forma eletrônica deve ser adotada de 

forma obrigatória nas seguintes situações: 
I - Contratação de serviços de manutenção de veículos automotores, no 

limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - Contratação de bens e serviços, no limite atualizado do disposto no inciso 

II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
III - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 

órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Quando cabível, a dispensa na forma eletrônica será 

adotada para contratação de bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
Art. 27 O Departamento de Licitações realizará a divulgação da dispensa na 

forma eletrônica, realizando o acompanhamento dos prazos, procedimentos e 
prosseguindo com a análise e julgamento das propostas. 

 
Art. 28 O Departamento de Licitações poderá acionar, a qualquer momento, 

a Equipe de Apoio ou Unidade requisitante acerca de informações técnicas relacionadas 
aos artefatos produzidos e às propostas recebidas, como apoio ao agente responsável pela 
operacionalização da dispensa na forma eletrônica. 

 
Art. 29 Uma vez finalizada a dispensa na forma eletrônica, o Departamento 

de Licitações encaminhará o processo ao Pró-Reitor de Administração para homologação e 
retornará ao Departamento de Compras ou Departamento de Contratos com o relato do 
resultado da disputa. 

 
Art. 30 Caso a disputa seja infrutífera, a dispensa de licitação poderá valer-

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
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procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 31 Esta Portaria Normativa entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação no Boletim Oficial da Universidade.  
 
 
 
 
 

VILMAR MICHEREFF JUNIOR 
Pró-Reitor de Administração 
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